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ANEXO III 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° xxx/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2024 

PROCESSO N° 1.016/2024 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES E NOTEBOOKS PARA AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS 

De um lado o Município de Cristal - RS, CNPJ nº 90.152.240/0001-02, com sede na Rua Sete de 
Setembro, nº 189, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Marcelo Luis Krolow, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Canguçu, 418, Bairro Centro,  
portador do CPF nº 959.631.890-04, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro, as 
Empresas XXXXXXXXX CNPJ: XXXXXXXXXXXX, localizado na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
neste ato representado pelo seus procuradores firma o presente instrumento com base na Lei 
14.133/2021 e alterações, bem como nas seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  

1.1. Registro de Preços para eventual aquisição de computadores e notebooks para as secretarias 
municipais, constantes nos ANEXO I – Termo de Referência e ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar 
deste Edital. 

1.2. Através da presente ata ficam registrados os preços constantes no ranking de vencedores 
anexo ao final desta ata. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA:  

2.1. A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade para 
o município.  

2.2. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar contratações decorrentes, 
sendo-lhe facultado realizar licitação específica para a aquisição/serviço pretendido, assegurado ao 
Fornecedor/Prestador a preferência em igualdade de condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DOS ITENS:  

3.1. As solicitações para entrega serão realizadas através de Ordem de Compra e/ou empenho.  

3.2. Dentro de prazo de vigência da Ata, o fornecedor está obrigado ao fornecimento desde que 
obedecidas às condições previstas no edital da licitação que precedeu a formalização dessa Ata.  

3.3. As quantidades são estimativas máximas previstas, sendo que o Município não se obriga a 
adquiri-los na totalidade, o Município solicitará as quantidades conforme sua necessidade, ao longo 
do período de 12(doze) meses de vigência do Registro de Preços.  

3.4. O fornecimento será conforme a demanda, mediante solicitação da Administração, sendo que a 
entrega deverá ser no prazo máximo de 15 (quinze) dias a partir do recebimento da Ordem de 
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Compra e/ou empenho, na sede da Prefeitura de Cristal, localizado na Rua Sete de Setembro, 189, 
Centro, na cidade de Cristal-RS. 

3.5. O objeto será recebido provisoriamente por Servidor no local onde deve ser efetuada a 
entrega, e o recebimento definitivo poderá ser feito em até 05 (cinco) dias corridos após a entrega.  

3.6. Caso o produto não corresponda ao exigido no Edital, a contratada deverá providenciar, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a sua substituição visando o atendimento das 
especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital.  

CLÁUSULA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

4.2. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a 
condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro desta Ata, mediante requerimento e 
justificativa expressos do Detentor e comprovação documental, decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na legislação. 

4.3. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, 
com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

4.4. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

4.5. Os fornecedores que não aceitarem readequar seus valores propostos aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.6. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.8. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
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c) Não aceitar aumentar o valor registrado na hipótese deste se tornar inferior àqueles praticados 
no mercado; 

d) Sofrer sanção prevista no art. 156 incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a) Por razão de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

5.1 A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito: 

5.2. Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de processo 
administrativo com ampla defesa, quando: 

a) A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 

b) A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração; 

c) A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços; 

e) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração; 

f) No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da empresa 
Detentora; 

g) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela 
empresa detentora; 

h) Caso não seja assinada a Ata de Registro de Preço no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do 
recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, 
antes do término previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ser aceito ou não pela 
Administração; 

i) A Licitante que convocada para assinar o documento deixar de fazê-lo no prazo fixado acima será 
excluída; 

5.3 Pela Detentora quando: 

a) Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior; 

b) A solicitação da Detentora para cancelamento do desconto registrado deverá ocorrer antes do 
pedido de execução dos serviços/ entrega dos produtos por esta Municipalidade; 

c) A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de Registro de Preços 
enseja a rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as 
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consequências contratuais e as previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e 
assegurados o contraditório e ampla defesa, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, contudo, 
sempre atendida a conveniência administrativa. 

d) Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela Administração, a 
qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à DETENTORA, por motivo de 
interesse público e demais hipóteses previstas na Lei, ou ainda, judicialmente, nos termos da 
legislação pertinente. 

e) Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer 
natureza. 

5.4 A comunicação do cancelamento do desconto registrado, nos casos previstos em Lei, será feita 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram 
origem ao Registro de Preços; 

5.5 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será 
feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

6.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o órgão gerenciador poderá sujeitar a 
Detentora/Contratada as penalidades previstas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

6.2. A Detentora/Contratada será notificada por escrito para recolhimento da multa aplicada, o que 
deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias úteis dessa notificação. 

6.3. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas 
remanescentes. 

6.4. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades 
cabíveis. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO: 

7.1. Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito 
o Foro da Comarca de Camaquã - RS, com expressa renúncia de qualquer outro. 

 

Cristal, xx de xxxxxx de 2024. 

 

 

                          Marcelo Luis Krolow                                                                      
Prefeito Municipal                                                                           Fornecedor 

 
 
 
 

Rafael Krolow Corrêa 
Assessor Jurídico 
OAB-RS 68.579 
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